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-Prefelh nm Eetini ão indalatula 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS 

  

  

LEI N2 2.079 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993 

"ná nova redação ao 5 28 do 

art. 77 do Código Tributário 

do Município” 

ELÁAVITO TONIMN, Prefeito do Municipio 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por leito 

Eraz SABER o «que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Jeia 

frota 40 o E 20 do art. 77 da Lg 

L.SDA de RO de degenbro de spy 3, que insiitui 6 Códigea 

Tributário do gunicípio de Endailatuba, passa a ter oa 

seguinte redação: 

"Art. 4  gannascus o E 

“go po Nos casos de unúlises 

ctinicas té etetricidade médica, de sereis de 

ausistência médica presta dos mediante co nvênio com o SUS 

Sistema tênico de saúde, é dos itens 02, nã co SP ata 

Lista de Gerviços constantes do art. 57, wo imposto sera 

cobrado à rasgão de 024% (dois por cento) sobre o valor 

total dos serviços.” 

trt. PO - Esta lei entrará emo Vigiar 

na data de sua publicação. 

frt. 90 - Revoganese as disposições. 

em contrário: 
: 

Prefeitura unicipal de Trdaiatubas 

“aos 47 de dezembro de 19934 

         

  

— FLÁVI 
£. prercito 

TORZN 
MIRNTCIPAL. 
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